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PLANO DE  CONTAS ÚNICO – EXERCÍCIO DE 2004 

(Instrução Técnica nº 20/2003-TC) 
 

 

Substituído o arquivo do Plano de Contas da despesa, integrante do Anexo IV da 

Instrução Técnica nº 20/2003, por omitir as contas do grupo 3190.04 - 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DET ERMINADO. Essas contas estiveram presentes em todas 

as versões do Plano de Contas, mas foram acidentalmente apagadas na última 

veiculação. Como se sabe, o SIM-AM 2004 incorpora a Instrução Técnica nº 

20/2003, e no plano de contas do Sistema  as referidas contas não estão 

suprimidas, não havendo necessidade de substituição da versão atualmente em 

funcionamento. 

 

  

 


